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"Insere no Calendário Oficial do Município o dia 
`Quebrando o Silêncio' e dá outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município o 
dia "Quebrando o Silêncio". 

Art. 2° - O referido dia dar-se-á anualmente no terceiro 
sábado do mês de agosto de cada ano. 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos de 26 de setembro 

Publicado na Secretaria Geral do Município, em 26 de setembro de 2013. 
Samir Maurício de Andrade, Secretário 
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